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168 1 4290 CORTADOR DE E.V.A
Varias formas,
borboleta,estrela,coração,
flor e outros. Tamanho
pequeno.

ARTMON

TAGEM
UN 5,00 9,56 47,80

176 1 5389 EúSTICO CHATO N" 8.

largura 5mm. Composição
69% algodão e31o/o

elastano. Peça com 10

metros

S.JOSE PÇ 2,00 4,40 8,80

203 1 4303 FELTRO. Cor a definir STA FE MTS 35,00 12,00 420,00
209 1 4271 Fto DE ú rio de tã 100%

acrílico para trabalhos
diversos compatível com
agulha 4 e 5, novelo 40 gr.

Cor a definir,

PINGOUI

N

UN 5,00 2,13 10,65

221 1 5532 FITA DE CETIM 1OO%

poliester n" 01. 7mm. Com

100 metros. Cor a definir

MRTA UN 40,00 6,60 264,00

223 1 5390 FITA DE CETIM n" 02, peça

com 10 mts. Cor a definir.

MRTA UN 65,00 1,95 126,75

224 1 1 155 FITA DE CETIM n" 03, peça

com 10 mts. Cor a definir.

MRTA PÇ 60,00 3,00 180,00

225 1 5533 FITA DE CETIM n" 04, peça

com 10 mts. Cor a definir.

MRTA UN 60,00 3,15 189,00

226 1 5534 FITA DE CETIM n" 05, peça

com 10 mts. Cor a definir.

MRTA UN 60,00 3,09 185,40

259 1 5415 FURADOR DE ALAVANCA

GIGANTE lndicado apra
papeis e EVA de até 1609,

Abertura de 1,Smm

ART.

MONTAG

EM

UN 7,00 47,90 335,30

260 I 5411 FURADOR DE ALAVANCA

MÉDlO lndicado apra
papeis e EVA de ate 1609.

Abertura de 1,5mm

ART.MON

TAGEM
UN 7,00 12,30 86,10

262 1 326 FURADOR DE E.V.A

GRANDE Nos temas: tulipa,

margarida, hibisco, folha de

uva, flor hélice, trevo e
girassol.

ART.MON

TAGEM

UN 28,00 12,90 361,20

270 1 5548 GOTA FACETADA

ACHATADA média,

transparente. Embalagem

100 gr, Cor a definir

LUY UN 5,00 ô,40 32,00

271 1 5549 GOTA FACETADA DE

ACRÍLICO grande,
LUY UN 5,00 9,90 49,50

Rua
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transparente. Embalagem
100 gr. Cor a definir

272 I 5550 GOTA FACETADA DE

ACRíLtco média,
transparente. Embalagem
100 gr. Cor a definir

LUY UN 5,00 7,20 36,00

273 1 5551 GOTA FACETADA DE

ACRíLlC0 pequena,

transparente. Embalagem
100 gr. Cor a definir

LUY UN 5,00 9,90 49,50

289 1 4553 lMÃ pacote com 50 unid. DEMETRI

US

PCTE 33,00 2,96 97,68

307 1 5552 LENTILHA G PARA
ARTESANATO, Pcte 100 gr,

2x1 cm, Cor a definir

LUY PCTE 6,00 7,40 44,40

308 1 5553 LENTILHA M PARA
ARTESANATO, Pcte 100 gr,

1x1 cm. Cor a deíinir

LUY UN ô,00 7,40 44,40

309 I 5554 LENTILHÃO LEITOSO.
Embalagem 100 gr. Cor a
definir

LUY UN 6,00 7,40 44,40

310 1 5555 LENTILHÃO

TRANSPARENTE.
Embalagem 100 gr. Cor a
definir

LUY UN ô,00 8,40 50,40

316 1 5560 LINHA PARA CROCHÊ , NO

812 ,1000/o algodão
mercerizado, Rolo c/ 1000

metros. Cores mescladas a

definir

CIRCULO UN 30,00 6,76 202,80

317 1 5556 LINHA PARA CROCHÊ e

bordado manual 10070

algodão 45m, Cor a definir,
inclusive mescladas

CIRCULO UN 1 0,00 2,50 25,00

354 1 1455 PANO DE COPA com tarja
para bordar, medindo 42x70

cm. Cor a definir.

DGO UN 70,00 5,62 393,40

383 1 1126 PASSA FITA Composição
33% algodão e 670/o

polyester, largura

aproximada de 2,5 cm, peça

com 10 m cada,

SPTWK UN 10,00 10,00 100,00

402 1 5562 PÉTALA PARA

ARTESANATO. Pcte 100 gr

Cor definir

LUY UN 6,00 13,40 80,40

409 1 5440 PINCEL CHANFRADO,Ref, KERAMIK UN 30,00 7,50 225,00

Paraná -
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457 Cabo longo, cor branco.
Sintético

413 1 5337 PINCEL chato n'06 c/ 12

unidades
KIT PCTE 3,00 '15,50 46,50

438 1 22 PISTOLA DE COLA
QUENTE FINA Bivoltagem
de 1101220 volts e 40 wats

CLASSE UN 41,00 5,42 222,22

439 1 23 PISTOLA DE COLA
OUENTE GROSSA

Bivoltagem de 'l'10/220 volts
e 40 wats.

CLASSE UN 14,00 7,77 108,78

440 1 5563 PITANGA PARA

ARTESANATO IRISADO

100 gr. Cor a definir

LUY PCTE 5,00 7,15 35,75

442 1 5573 PITANGA PARA
ARTESANATO

TRANSPARENTE. 100 gr.

Cor a definir

LUY PCTE 5,00 7,00 35,00

444 1 4572 PúSTICO PARA MESA,

decorado. Estampa a deÍinir

ALKO [/TS 10,00 8,80 88,00

494 1 5581 SIANINHA ESTREITA Ref
222101 . peça com 10 metros

S.JOSE ROLO 5,00 3,50 17,50

495 1 5580 SIANINHA ESTREITA Ref

222102. peçacon10
metros - cores mescladas

S.JOSE ROLO 5,00 4 30 21,50

496 1 5582 SIANINHA LARGA. reÍ.

334/03. Peça com 10 metros

Composição 100% viscose.

Largura 9 mm

S.JOSE ROLO 5,00 6,10 30,50

497 1 5584 SIANINHA ref ,222104

metalizado, Rolo com 50
metros. Largura 5mm.

100% metalizado

S.JOSE ROLO 3,00 3 1 1 5 93,45

498 1 5583 SIANINHA. Ref 222103. Rolo

com 50 metros
S,JOSE ROLO 3,00 21,10 63,30

519 1 1470 TECIDO DE OXFORD COTEX MTS 150,00 6,50 975,00

525 1 1444 TECIDO para bordado em

vagonite (etamine) Peça

com 20 mts, Cor a definir

DGO D' 4,00 240,00 960,00

526 1 5396 TECIDO PARA FRALDA

BRANCA

ADAR KG 30,00 38,00 1.140,00

529
,1

5588 TECIDO PARA

PATCHWORK. Largura 1,40

m. Estampa a definir

PERIPAN MTS 20,00 10,20 204,00

530 1 1306 TECIDO XADREZ PARA

BORBAR PONTO XADREZ

DOHLER MTS 30,00 17,45 523,50
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eÍicácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

1OO% ALGODAO VARIAS
CORES

556 1 1442 TOALHA DE LAVABO com
tarja para bordar

MFR.TEX UN 50,00 3 85, 192,50

559 1 592 TOALHA DE MESA em

tecido algodão 3,00 X 1,40

Estampado

T&T UN 6,00 19,50 1 17,00

562 I 1450 IOALHA SOCIAL. Com

tarja para bordar, Medidas
30x50 cm. Cor a definir

MFR,TEX UN 50,00 1,69 84,50

576 1 1 984 VERNIZ VITRAL INCOLOR.
lndicado para aplicação

sobre vidro, metal, madeira,
MDF, cerâmica e gesso,

Embalagem com 100 ml.

IINTAG UN 10,00 8,90 89,00

TOTAL 11.556,56

2013 103.00 1 .04.122.00702-006340

2013 510 103.001 .06. 1 25.00902-008 0

2013 lo+.oo r .1s.122.01002-oo9590 0

2013 1 260 lo+.ooe.zo,oo1 .o2oo2-01 s 0

2013 1450 los,ooz. r z. a ü .ozzoz-o1l 0

2013 1460 105. 002. 1 2.3 61 .02202-017 103

1042013 1470 los.ooz. r z.s 61 .ozzoz-017

1480 los. ooz. r z.e ü .ozzoz-otl 107201 3

1485 los.ooz. r z.s 61 .02202-ot7 1142013

2013 los.oos. r z.s6 1 .02602-0201 760 102

2013 los.oo+, r z.s 6s ozt oz-0211 840

2013 los, oo+, r z, s 65ozloz-ozz 0

2013 los, oo+. r z. s 6sozsoz-ozz

2013 los.oo+. r z.a 6s.ozloz-o2z

2013 2210 loz.oo r, 1 o,3o 1 .03202-026 0

2013 loz.oor, 1 o,3o1 ltzoz-0262220 303

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3 100, cEP -
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2013 lz+oo loz.ooz. r o.so 1 .03402-028 Fes
2013 w40 loz.ooz. r o.so 1 .o3so2-029 lags
2013 lzuo loz,ooz. r o.so+.oszoz-ô3 1 W
2013 140q loz,ooz. r o.sos.o3ao2-032 lqgt
2013 lzsoo loo.oo r .os.z++,oeeo2os3 lo
2013 lzoao loa.oor .08.244,04002-034 lo

2013 12780 108.002.08.244.041 02-036 lo

2013 lzaoo loe.ooz.oa.z44.041 02-036 Fo4
2013 lzer o loe.ooz.oa.z44,041 02-036 lzoo
2013 lzazo loa,ooz.oa.z44,04 1 02-036 ltt+
2013 lzaso loa,ooz.oa.z44.041 02-036 ltu
2013 lzgeo loe.oos.oa.z43.04306-037 lo

2013 lsooo loe.oos.oa.z43,o44o2-o3a lo

CLAUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis)meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art, 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê{o através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditorio e a ampla defesa,

CLAUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditorio e

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compoem o custo do serviç0, A solicitação dos fornecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

- por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Fone 8r00, '86.250-000 Nova

7
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- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍcação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçÕes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Regisko de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado,

nos casos previstos, será feila pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços,

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBR|GAçôES DA EMPRESA vENcEDoRA
0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fomecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especificaçÕes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantilalivo solicitado peb Ôrgáo

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória náo poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se verificarem defeitos resultantes da fabricaçâ0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especiÍicações deste Edital; Responder por lodo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, freles, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, eÍetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

após a comunicaçã0, desde que os danos causados nâo sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador:

Sendo necessário o encaminhamento pâra koca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgáo

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos conerá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

cúusuLA orrAVA- DAS oBRTGAçôes oo MUNEÍpto

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;

- prestaÍ as informaçôes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- re,ieitar os materiais, enlregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Ôrgão

Gerenciador ou com as especiÍicaçôes constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

- solicitar que se.iam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicaçÕes constantes no ANEXO l,

CúUSULA NoNA - DA AUTORIZAçÃO PARA AOUISIÇÂO E EMISSÃO DAS AUTORIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 32ó6.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa B
E-mail - licitacao@nsb.or. gov.br - www.nsb.pr.sov.br
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As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, peb Ôrgão
Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de
fornecimento emitido pelo MUNICÍPlO.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do LocAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em
horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Ílcando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Báóara isenta de quaisquer responsabilidades.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTo

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea'a', da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçoes exigidas na licitação conforme

especiÍicaçoes neste Pregâo Eletrônico em especial o seu ANEXo L A assinatura do canholo da nota Íiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma peb Ôrgão Gerenciador,

sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos

materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposla de preços;

- 0s maleriais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes n'222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bár
E.mail - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.qov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara farâ o devido

pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N'da
conla bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do monlante a pagar os valores conespondentes a multas,

indenizaçôes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n' 5412013. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de

liquidaçâo qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

0 Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de ópia autenticada ou via internet,
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- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela enlrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes do
presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do
Consumidor quanto às condiçoes dos materiais enhegues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificações contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o obleto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍcaçáo exigidas na

licitaçã0.

cúusulA DÉcrMA eurNTA- DAs sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

A recusa injustiÍicada das empresas com propostas classilicadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços enseiará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.66ô/93

e alteraçÕes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanÇões, a critério da Administraçá0, isolada ou

cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ala, se concluida a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotaçâo restriliva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da conlrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigações assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimaçáo do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanÇoes:

. Advertência;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr. gov.br
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. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em ahaso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, alem do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa,

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g)escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município' 
'LAUSULA 

oÉcrma sExTA. DAS DrsposrçôEs FrNArs

,^. lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 54/20í3 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8,6ô6/1993 e demais legislaçoes

pertinentes, A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade,

O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova
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Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e o Detentor da Ata,

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Nova Santa de de 3.

Prefeito Mu

RG

Competente

SSP/PR

/

Empresa:Ari -Assis ME

1-03CNPJ:05

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43' 3266' CEP - 86.250-000 Nova N.E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br
Paraná -
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N.0 83/20í3 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO CUTNÔNICO NO 5412013- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Va!érlo,
RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691,409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10,520102, N" 8,666 de 2110ô/93 e suas alteraçÕes
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 54/20í3, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme especificado, oferecido pela
empresa C V B CONSTANSKI - INFORMATICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n0. 17.394.513/0001-27, com endereço à Avenida Antonio Cunha, n" 980 - Sala 3 - CEP: 84280-000 -

Bairro: Centro, Curiúva/PR, neste ato representada pelo Sr. Carlos Vinício Bueno Constanski, inscrito no

CPF sob n0, 058.887.999-12, RG n" 9.569,452-7, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de expediente, materiais

para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico N." 54/2013, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçoes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto no 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIF DO OBJETO E P REGISTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa BárbarA Paraná -
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CLAUSULA TERCEIRA. DA V]GÊNCIA

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA- DA DorAçÃo .RçAMENTARTA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
F.-mail - licitacanânsh nr onv hr - www nsh nr onv hr
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lbrilhante
531 1 3893 ITECLADo STANDAD, conexão

IUSB - padrão ABNT. Cor preto
hardline UN 20,00 19,89 397,80

TOTAL 820,34
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2013 340 loa,oo r,o4,1z2.ooto2-oo6 lo

2013 510 los.oor,06. 1 2s.oogoz-ooa lo

2013 590 lo+.oor .1slzzs1oo2-ooe lo
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2013 2210 loz,oor .1 0 301 13202-026 lo

2013 2220 loz.oo r . 1 o.3o 1 .03202-026 l3o3

2013 2400 loz.ooz. r o,so1 .03402-028 l+e5

2013 2440 107.002. 1 0.301 .03502-029 14e5

2013 2470 loz,ooz. r o.so4.o37o2-03 1 lqgt
2500 loz.ooz. r o.gos.o3ao2-032 lqgt2013

2560 loa.oo r .08.244.03902-033 lo2013

2640 Joa.oor .08.244.04002-034 lo201 3

2013 loa,ooz,oo.z44.04 1 02-03ô lo

2013 loa,ooz.oa.z44.04 1 02-036 ltot
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cúusull ourHTA. DA vALIDADE Dos pREços

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,
prorrogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa
para a Administração Pública e satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e
Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, nâo será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda
exclusivamente pelo Sistema de Regisho de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando iulgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

^ A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando náo restarem fomecedores registrados;

- peb Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público, O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla deíesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüivel em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço, A solicitação dos fomecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

^. - por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de inleresse público, devidamente motivadas e justificadas;

- náo cumprir as obrigaçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços;

- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, iuntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CúUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçôes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Ôrgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

3
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obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisiçáo que se veriÍicarem defeitos resultanles da fabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especiÍicaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos habalhislas,

previdenciários, Íiscais e comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverá Íornecer e/ou substitui-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem Ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

após a comunicaÇâ0, desde que os danos causados não seiam de responsabilidade do Órgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer oulro procedimento por parte do Órgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporle dos mesmos conerá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

cúusuLA orrAVA- DAs oBRrcAçôes oo l'ruNrcÍpro

^ Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais reÍerente ao Pregão Eletrônico;
- preslar as informaçóes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- reieitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçoes passadas peb Órgão

Gerenciador ou com as especificações mnstantes do Ato Convocatório, em paÍicular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituídos os materiais, que náo atender às especificaçoes constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRIzAçÃo PARA AeutstçÃo E EMlssÃo DAs AUToBIZAçÔES DE

FORNECIMENTO

As aquisiÇôes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serâo autorizadas, caso a caso, peb Ôrgáo

^, Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

CúUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissâo da autorização de

fornecimento emitido pelo MUNrcÍPlO.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, Íicando a PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art.73, inciso ll, alinea'b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Órgão Gerenciador a

devoluçáo dos materiais, se estes não estiverem dentro das especiÍicaçÕes exigidas na licitação conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal

F-mâil - li.irâcâô/ânsh nr onv hr - www nsh nr onv hr
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ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador,

sendo sua confirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos

materiais, relatórios ou oukos documentos que se fizer necessário.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por paíe da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara lará o devido

pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota Íiscal o nome do banco, agência e o N" da

conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. 0
Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitanle vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n' 5412013. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de
a liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidáo Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de ópia autenticada ou via intemet.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conÍorme cotado em sua proposta de preços;

- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recanegados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especiÍicaçÕes constanles do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de DeÍesa do

Consumidor quanto às condições dos materiais enkegues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçÕes, no preço e nos prazos constanles desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execuçáo do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do obleto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Adminiskação da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA- DAS sANçÓEs ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas clâssiÍicadas na licitaçâo e indicadas para registro dos

respectivos preços enselará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93

e alteraçoes e no Decreto Municipal n" 041/2009, ao critêrio da Administraçã0.

F.-mail - licitacantânsh nr snv hr - w\Íw nsh nr oov hr
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Aos proponentes que ensejarem o retardamenlo da execuçâo do certame, não mantiverem a proposta, Íorem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidÔneo, lizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderâo ser aplicadas, conforme o caso,
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançôes, a critério da Administração, isolada ou

cumulativamente, sem prejuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para regislro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação reslritiva no Cadastro de Fomecedores;

. Multa de l0% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensâo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar com a Administragão Pública. A aplicaçáo das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Náo será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes assumidas pelo fomecedor no momento da execuçáo da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais peÍinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanÉes:
o Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de '10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e de fomecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor ó contraditório e ampla

defesa,

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilização do fomecedor pr eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.66ô/93 e alterações.

Considerar-se-á.justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CentIo, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município' 
.LAUSULA DÉcrMA sExTA. DAS DISposrÇoES FrNArs

lntegram esta Ata, o editaldo Pregão Eletrônico n0 54/2013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado, Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneÍiciária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, flcará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de ate cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

0 contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo ! deste Edital, em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possiveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Ôrgão e0 da Ata

Nova Santa

Prefeito Mun Competente

RG 382.0 SSP/PR

Carlos Vin Constanski

Empresa: C V B Constanski - lnformática - ME

CNPJ : 17 .394.51310001-27

Detentora da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 84/20í3 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO EUTNÔNICO NO 5412013- PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade juridica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova
Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n'4,039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, doravante denominado Órgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520102, N" 8.666 de 21l06i93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00. Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N0 54/2013, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa CAURE INFORMATICA E SUPRIMENTOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n0. 11.972.582/0001-94, com endereço à Rua Norberto de Brito, n'789 - Sala 01 - CEP: 83005-
290 - Bairro: Centro, São José dos Pinhais/PR, neste ato representada pelo Sr. Erivelton Machado Ferreira,
inscrito no CPF sob n0.021.844.889-92, RG n" 5.951.525-0, doravante denominado Detentor da Ata, cuja
proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada,
bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de expediente, materiais

para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO !, que integra o Edital de Pregão

EIetrônico N.'54/2013, independentemente de transcriçã0, O Ôrgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condições, o beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6,906/03,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGTSTRADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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5476 UN 10,00
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580,00
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320,00133 1
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1 539
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|!.tll"'o 
orig inal colorido 

lrcotoc 
tc1 534 UN 25,00
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1.085,00

lCnnruCHO original colorido

lref. 75

1515 C UN 10,00 60

luo'

546,00136 I

138 1 lCnnfUCHO original preto
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1513 UN 28,00
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1,00 868,00

139 1 1509 lCnnfucnO original preto lnuxef UN 25,00 lss,+s 836,25
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reÍ,27

140 I 1510 CARTUCHO original preto

ref. 60
PLANET UN 18,00 39,20 705,60

144 1 346 CD.RW VIRGEM.
embalagem slim

MULTILAS
ER

UN 45,00 1,86 83,70

145 1 124 CDR - VIRGEM embalagem
slim

MULTILAS
ER

UN 45,00 0,94 42,30

173 1 3897 DISCO RíGIDO 3,5 lnterÍace
sata 5009b/7200 RPM taxa
transferência de 69b/s buffer
16 mb

WESTER

DIGITAL
UN 2,00 203,20 406,40

343 1 3899 MODULO DE MEMORIA
4GB DDR3, 1333MhZ

MARKIVISI

ON

UN 3,00 91,00 273,00

443 1

I

3923 PLACA MÃE LGA775 COM

suporte aos processadores

core 2 quad, core 2 duo,
pentium e celeron ,

fsb1333/1066mh2 , 2 slots
ddr2 800/667mhz dual

channel (max 8gb) vídeo,rede

/1000, som on board, slots
de expansão 1 PCI express
16x, 1 PCI 1x

ASUS UN 2,00 245,00 490,00

477 1 566 RECARGA de toner 35 A NP UN 10,00 48,80 488,00

478 1 1524 RECARGA de toner 36 A NP UN 18,00 37,80 680,40

479 I 1525 RECARGA de toner 78 A NP UN 15,00 34,60 519,00

480 I 1528 RECARGA de toner 85 A NP UN 25,00 34,60 865,00

481 1 4575 REFIL DE TONER copiadora

DSM715

KATUN UN 32,00 100,00 3.200,00

482 1 4576 REFIL PARA

PLASTIFICAÇÃO em rolo,

com 11,5 cm de largura

M87 ROLO ô,00 30,08 180,48

563 1 5475 TONER D.101/5 EDELTEC UN 3,00 135,00 405,00

564 1 5318 TONER NOVO BO A

compatível

CANAL UN 5,00 60,00 300,00

565 1 1 558 IONER ORIGINAL 12 A PLANET UN 16,00 44,78 716,48

566 1 4067 TONER ORIGINAL 15 A PLANET UN 2,00 35,50 71,00

567 1 5597 TONER ORIGINAL 35 A PLANET UN 10,00 55,00 550,00

568 1 4616 TONER ORIGINAL 854 PLANET UN 6,00 35,80 214,80

569 I 4058 TONER ORIGINAL preto

12018 p/ impressora Lexmark

ECoL0GTC UN 3,00 75,00 225,00

570 1 4057 TONER ORIGINAL PRETO
p/ multifuncional Sansung

SCX-3200 alazer

ECOLOGIC UN 2,00 80,00 160,00

TOTAL 14,811,41

2
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CLAUSULA TERCEIRA . DA UGÊNCIA
0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Municipio de Nova Santa
Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÂO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

prorrogável não superior a12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuarse mostrando mais vantajosa

2013 l34o los,oo r .o4.122.ooto2-oo6 lo

2013 Eo los.oo r .oo. r2soogo2-oos lo
2013 lsso lo+. oo r .1 5.1 zz.o1 oo2-ôoe lo
2013 Ir zoo lo+.ooa.zo.oo 1 .o2oo2-o 1 s lo

201 3 Ir+so los.ooz. r z,s 61 .ozzoz-017 lo

2013 Ir+oo los.ooz, r z,e ü .ozzoz-o1t Ir oe

2013 11470 los.ooz, r z. s 61 .ozzoz-017 Iro+
2013 Ir +ao los.ooz, r z.s 61 .o2zoz-o1t Ir oz

2013 Ir +es los, ooz. r z.e ü .ozzoz-017 lr+
2013 Ir zoo los.ooe. r 2.s61 .02602-020 lroz
201 3 Ire+o los.oo+. r z s 6s.ozt o2-a21 Iroz
2013 Ireso los.oo+. r z.s 6s.o2loz-ozz lo

201 3 Irg+o los. oo+. r z,s 6s,o2lo2-ozz Ir os

2013 Irsso los.oo+. r z. a 6s.o2lo2-022 Iro+
2013 12210 107,001 . 1 0.301 .03202-026 lo

2013 lzzzo loz.oor . 1 0.301 .03202-026 lsos
2013 lzaoo loz.ooz. r o.ao 1 .03402-028 l+ss
2013 lztqo loz.ooz. r o.so 1 .o3so2-029 lags

2013 lzuo loz.ooz. r o.so4.o37o2-031 ltst
2013 lzsoo loz.ooz. r o.sos.o3ao2-032 l4e7

2013 lzsoo loe.oo r .08.244.03902-033 lo

201 3 lzo+o loa.oo r,08.244.04002-034 lo

2013 lztao loa.ooz.oa,z44.041 02-036 lo

2013 lzaoo loe,ooz.oa.z44,04 1 02-036 ltot
2013 lzar o loe,ooz,oe.z44.04 1 02-036 lzoo
2013 lzazo loe,ooz.oa.z44.04 1 02-036 V4
201 3 lzaso loe.ooz.oa.z44,041 02-036 ltu
2013 12seo loa.oos,oa z43.04306-037 lo

2013 líooô loa.oos.oa.z43.o44o2-o3a lo
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para a Adminiskação Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto n0 6.906/03, Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material reÍerido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de ouka licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExTA. D0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A Ata de Regisho de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fomecedores registrados;

- peb Ôrgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermêdio de processo administrativo especiÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do serviç0. A solicitação dos fomecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso náo aceitas as razôes do pedido.

- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceilar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitatório;

- por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍlcadas;

^ 
- náo cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconenles; A comunicação do cancelamento do preço registrado,

nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por mnespondência com aviso de recebimento, iuntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

4
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CLÁUSULA SÉNMA - DAS OBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDORA

0 Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicaçôes

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado peb Órgáo

Gerenciador, responsabilizando-se intehamente pela entrega inadequada. Manter-se regular (documentação

obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem defeitos resultantes da Íabricaçã0,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas,

N
^s-N
:



NOVA SANTA BARBARA

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAzo oE ENTREGA

O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

Íornecimento emitido pelo MUNEÍPlO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

lermos do art. 73, inciso ll, alinea "b', do dispositivo legal supracitado. É ressalvada ao Ôrgáo Gerenciador a

devoluçáo dos materiais, se estes não esliverem dentro das especiÍicaçoes exigidas na licitaçáo conforme

especificaçoes neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l. A assinatura do canhoto da nota Íiscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma peb Ôrgão Gerenciador,

sendo sua conÍirmaçáo deÍinitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nota Íiscal dos

materiais, relatórios ou outros documentos que se lizer necessário.

b:-'l-

ESTADO DO PARANA

previdenciários, fiscais e comerciais, deconentes da aquisição do objeto; Durante o período de garantia do
objeto, o Licitante vencedor deverá fornecer e/ou substitul-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando
os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Ôrgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
após a comunicaçâ0, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Ôrgão Gerenciador;
Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Órgão
Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do
Delentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos até a PREFEITURA.

cLÁusuLA otrAVA- DAS oBRtGAÇôes oo uuNrcÍpto
Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;
- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

a DetentordaAta;

- aprovar, quando necessário, o cronograma fisico deÍinitivo da entrega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- releitar os materiais, entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas peb Órgâo

Gerenciador ou com as especiÍicaçÕes constantes do Ato Convocatório, em parlicular, de seu ANEXO l.
- solicitar que sejam substituídos os materiais, que não atender às especiÍicações constantes no ANEXO l.

cLÁusuLA NoNA - DA AUToRTzAÇÂo PARA AeursrÇÃo E EMtssÂo DAS AUToRtzAÇôEs DE

FORNECIMENTO

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Orgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçoes de Íornecimento, sua retiÍicaçáo ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

0s produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horário comercial de segunda a sexta{eira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades,
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Débitos junto ao INSS e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao FGTS, Na existência

de débitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido

pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota íscal o nome do banco, agência e o N'da
conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O

Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas,

indenizaçôes, encargos, hibutos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregáo Eletrônico n" 54/2013. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a coÍÍeção

monetária.

O Detentor da Ata deverá apresenlar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de úpia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICÔES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências:

- Fomecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

- 0s maleriais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais colados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega

não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efeluar, de acordo com as especificaçÕes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Côdigo de Defesa do

Consumidor quanto às condições dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especiÍicaçoes contidas

na proposta, ou em que se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÕes, sem qualquer ônus para a adquirente.

O Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o ob.ieto nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado.

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na

licitaçá0.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classiticadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal n0 8.666/93

e alteraçôes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0.

Aos proponentes que ensejarem o relardamento da execuçâo do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1.0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometerem Íraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançoes, a crilério da Administraçã0, isolada ou
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cumulativamenle, sem preiuizo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeilura Municipal de

Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Adverlência e anotaçâo restritiva no Cadasko de Fomecedores;

. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de conhatar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicaçáo das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

0 descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgâo ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamenle, nas seguintes san$es:
. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,370 (zero vírgula três por cento) por dia de fomecimenlo incompleto ou em atraso, até o

máximo de '10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da conkataçá0, além do desconto

do valor conespondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

. Suspensão temporária do dkeito de participar de licitaçâo e de fomecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicaçâo de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

defesa.

A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à detentora da Ata,

podendo, entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabiveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justiÍicado o atÍaso no atendimento somente nos seguinles casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupçáo das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
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h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalaçâo inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Municipio.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DAS DrsposrÇôEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico n0 54/2013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8,6ô6/1993 e demais legislações

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0. A beneficiária

que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

O contratado e obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados.

CúUSULA DÉCIMA SÉIINM. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuarJo, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárba de

Prefeito M

RG SSP/PR

Empresa: Caure lnformática e Suprimentos Ltda - ME

CNPJ : 1 1 .97 2.58210001 -94

Detentora da Ata

Ê-mail - licitacnnânsh nr onv hr - www nsh nr snv hr
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.0 85/2013 - PMNSB

REFERENTE Ao pREcÃo eurnôNrco No s4t2o1g- pMNSB

O I'rtUrulCíplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova

Santa Bárbara - Paraná, CEP - 8ô250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão

Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520102, N" 8,666 de 21106/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00. Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da

classificação das propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO N0 54/2013, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa JANAINA DOS SANTOS MARTINS ZUCCO - EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob no,12.674.048/0001-64, com endereço à Rua Roberto Ennes Filho, n" 123 - CEP: 89460-000 -

Bairro: Alto das Palmeiras, Canoinhas/SC, neste ato representada pela Sra. Janaina dos Santos Martins
Zucco, inscrita no CPF sob n0.035,315.369-90, RG n" 3.874.928 SSP/SC, doravante denominado Detentor

da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação

supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que

se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de expediente, materiais

para aÉesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico N." 54/2013, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art, 15, § 40, da Lei n0 8,666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03,

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E P REGISTRADOS
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1 240 CANETA PINCEL Marcador

850, jogo c/ 12 cores,

composição: resina termo
plástica, tinta a base de

corantes, água e aditivos,

JOCAR JG 5,00 10,49 52,45121

155 I 378 COLA BRANCA, lavável, não

toxica, uso escolar,

embalagem 1000 g.

APLICO

LA

UN 29,00 5,99 173,71

ACRILE

X

UN 15,00 1 28 19,20160 1 5524 COLA PARA FIXAR TECIDO

379r. Pronta para uso

1

ITENS

Código
do ' 

'""produto/
serviÇo

Quantidade PreçoLote' Item Descrição do
produto/serviço

Marca

do ::,..

produtó

Unidáde

medida
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2

162 1 540r COLA SPRAY PARA
DECOUPAGE 250 ml

ACRILE UN 4,00 24,97 99,88

197 1 625 ESTOJO ESCOLAR, simples,
de tecido e com ziper

VMP UN 61,00 2,84 173,24

237 1 40 FOLHA DE EVA
ATOALHADO.450 x 600 mm.

Cor a deÍinir

EVEART UN 30,00 3,67 110,10

238 1 4538 FOLHA DE EVA COM
GLITER. 450x600mm. Cor a
definir

EVEART UN 155,00 2,39 370,45

240 1 5540 FOLHA DE EVA ESPAMPA

CíTRICO nos lemas bolinha,
corações, margarida, floral e
estrela

EVEART UN 30,00 1,74 52,20

241 1
Fç, À,1 FOLHA DE EVA

ESTAMPADO com bolinha,
corações, margarida, floralç e
estrela

EVEART UN 30,00 1,70 51,00

242 1 4541 FOLHA DE EVA GRAFIATO.
450 x 600 mm. Cor a definir

EVEART UN 140,00 2,77 387,80

243 1 5542 FOLHA DE EVA LINHA
BRlLH0. Cor a deÍinir

EVEART UN 50,00 2,54 127,00

244 1
ÉEla FOLHA DE EVA LINHA

ESTAMPADO metalizado
glitter, nos temas bolinha,

corações, margaridas, floral e
estrelas

EVEART UN 30,00 2,91 87,30

245 1 5544 FOLHA DE EVA LINHA
ROLINHO BRILHO. Cor a
deÍinir

EVEART UN 30,00 3,17 95,10

246 1 5545 FOLHA DE EVA LINHA
SAVANA, nos temas zebra,
vaca, onça e giraÍa

EVEART UN 30,00 3,97 't 19,10

247 1 4542 FOLHA DE EVA LISTRADO.
450 x 600 mm. Cor a deÍinir

EVEART UN 80,00 2,30 184,00

248 1 5546 FOLHA DE EVA

METALIZADO. Cor a deÍinir
EVEART UN 30,00 3,37 101,'10

249 1 5547 FOLHA DE EVA NATUREZA.

Sortido
EVEART UN 20,00 a,Lt 45,40

250 1 4544 FOLHA DE EVA PATINA 450

x 600 mm. Cor a definir.

EVEART UN 20,00 3,34 66,80

251 1 4545 FOLHA DE EVA PLUSH
(Felpudo), Atoalhado, 450 x

600 mm. Cor a definir

EVEART UN 30,00 2,04 61,20

269 1 4549 GOMA LACA. Embalagem

contendo 100 ml.

ACRILE

X
UN s0,00 2,59 129,50

282 1 4550 GRAMP0 p/ grampeador JOCAR UN 28,00 2,59 72,52
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3

26/6. Liso, tipo cobreado,
fabricado arame aÇ0,

tratamento antiferrugem. Cx
c/5.000

290 1 4307 JUTA CRUA LARGURA 1,40 EST.

VERDE
UN 30,00 6,39 't91 ,70

304 1 99 úpts pRero No 2. Em

madeira (sexlavado) de fácil
apontamento, desgaste
adequado, roliç0, apontado,
haste de graÍite, de coloração
apropriada, Cx. c/ 144 unid.

LABRA 19,00 23,22 441,18

312 1 5559 LINHA MEADA PARA

BORDAR mercerizado com 6
Íios, meadas de 8 metros. N"
a deÍnir

CIRCUL
o

UN 96,00 0,84 80,64

3'13 1 5557 LINHA PARA BORDADO.
1 00% algodão mercenizado.
Fio 8/2 com 1000 metros. Cor
a definir

CIRCUL

o
UN 50,00 6,71 335,50

318 1 JJIJ LIVRO ATA Capa dura,
pautado, s/ margem, com 100

folhas.

õ.

DOMING

OS

UN 3,00 5,58 16,74

319 1 36 LIVRO ATA Capa dura,
pautado, s/ margem, com 50

folhas.

õ.

DOMING

OS

UN 43,00 2,82 121,26

366 1 243 PAPEL DUPLEX BRILHO.

Cor a deÍinir
VMP UN 80,00 3,16 252,80

374 1 206 PAPEL PÉRSICO A4
Formato 210 x 297 mm, com
gramatura de 180 g/m2. Pcte

50 fls. Cor a definir.

FILIPER

SON

PCTE 9,00 7 93 71,37

375 1 297 PAPEL RECICLADO A4, 75

gramas, pacote com 500
folhas

EXXATO PCTE 40,00 10,99 439 60

379 1 204 PAPEL SULFITE OFICIO 2

Uso impressora/fotocopiadora

216 x 330 mm, 75 g/m2,
pacote c/ 500 folhas.

EXXATO PCTE 91,00 13,95 1.269,45

384 1 197 PASTA CATÁLOGO OFÍCIO

Capa PVC (plástica) cor
Prela, com 50 envelopes
plásticos finos 04 colchetes,
Formato 243x330mm ideal
p/papéis oÍicio e A4 plásticos.

ACP UN 15,00 5,68 85,20

388 1 153 PASTA em polipropileno com
grampo e trilho. Medindo

aproximadamente 34,0 X 23

ACP UN 175,00 0,77 134,75
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cm, Cor a deÍinir

389 1 118 PASTA L tamanho A4. Varias
c0res

ACP UN 300,00 0 32, 96,00

424 1 5568 PINCEL CHATO, Ref. 181,

Cabo longo Cor vermelho,
Composição pelo de orelha
de boi

CASTEL
o

UN 20,00 3,90 78,00

527 1 385 TECIDO PARA PANO DE

PRATO. Cor branca. Medindo

0,80 mt de largura. Peça

contendo 50 metros

MARTIN

S

PÇ 54,00 168,00 9.072,00

528 1 1451 TECIDO para pano de prato.

Rolo com 10 metros
MARTIN

S

ROLO 6,00 32,39 194,34

536 1 1172 TESOURA 19 CM .7 112' JOCAR UN 10,00 2,89 28,90

542 1 5332 TINTA ACRILICA PARA

TELA com 200 ML. Conjunto
com 8 cores

ACRILE

X
CX 20,00 19,90 396,00

551 1 5397 TINTA PVA cintilante com
partículas brilhantes para

trabalhos artesanais, para

pintura em madeira, gesso

cerâmica, EVA, isopor, MDF e
cotiça, 100 ml. Cor a definir.

ACRILE
X

UN 28,00 5,28 147,94

552 1 4309 TINTA SPRAY. Varias cores ,

350 ml

COLOR

ART

UN 5,00 12,99 64,95

555 1 5595 TOALHA DE CHA - com tarja
para bordar. Medidas 70 x70
cm. Cor a definir

MERCO

SUL

UN 30,00 10,98 329,40

560 1 4285 TOALHA DE ROSTO Toalha

4009/m'?com barra para

bordar / 54 pontos /
Tecido:95% Algodã0, 5%

Viscose. Medidas 50x80 cm.

Cor a definir

MERCO

SUL
UN 70,00 7,78 544,60

561 I 4298 TOALHA DE ROSTO EM

ALGODÃO, Composição:

95% em algodáo e 5% de
poliéster. 75x44 cm.

MERCO

SUL

UN 7,00 5,69 39,83

572 1 4620 VERNIZ ACR|LICO

BRILHANTE 500 ML à base

de água, indicado para dar

acabamento brilhante em

pinturas artisticas em tela ou

pinturas artesanais em

madeira, papel, cortiça,

cerâmica, gesso, metal e

isopor. Não tóxico.

ACRILE

X

UN 8,00 14,99 1 19,92
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